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ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)
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ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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 1

 
ALFA & OMEGA SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA 

CNPJ nº 16.650.774/0001-06 
 

12ª ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 
 

Pelo presente instrumento particular DELTA BUSINESS AND INVESTMENTS S/A, 

pessoa jurídica de direito privado, sociedade anônima de capital fechado, com sede 

sito à SRTVS quadra 701 Bloco O nº 110 Ed. MULTIEMPRESARIAL sala 520 partes 

P7, asa sul, Brasília-DF, CEP nº 70.340-000, inscrita no CNPJ sob o nº 

43.602.488/0001-30, Contrato Social devidamente arquivado na Junta Comercial do 

Distrito Federal sob o N.º 53300023859, neste ato representada por seus diretores 

Guilherme Leite Castello Branco, brasileiro, casado em regime parcial de bens, 

assistente de vendas, nascido em 01/09/1982, natural do Rio de Janeiro-RJ, filho de 

Mario Augusto Dorneles Castello Branco e Maria da Paz Leite Castello Branco, 

portador da carteira nacional de habilitação nº 01514518402, expedida pelo Detran-DF, 

em 20/08/2015 e do CPF/MF nº 008.947.334-51, residente à SQSW 300, Bloco I, Apto 

101, Sudoeste, Brasília-DF, CEP 70.673-038 e Luiz Carlos Ferreira, brasileiro, casado 

em regime de comunhão parcial de bens, analista de sistemas, nascido em 

02/12/1975, natural de Coromandel-MG, filho de Luiz Antônio Ferreira e Ana Maria 

Ferreira, portador da carteira nacional de habilitação nº 0005735441, expedida pelo 

Detran-DF, em 01/08/2016 e do CPF/MF nº 866.846.716-68, residente à SQSW 300, 

Bloco I, Apto 301, Sudoeste, Brasília-DF, CEP 70.673-038; único sócio da sociedade 

limitada ALFA & OMEGA SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA, inscrita no CNPJ sob 

o nº 16.650.774/0001-06, com sede no SAAN quadra 02, lotes 1130 e 1140 parte, 

Zona Industrial, Brasília-DF, CEP 70.632-220, com Contrato Social devidamente 

arquivado na Junta Comercial do Distrito Federal sob o N.º 5320182501-9, resolvem 

de comum acordo alterar e consolidar o referido Contrato Social como a seguir se 

contrata: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – Altera-se o objeto da empresa para a prestação de serviços de: 
A PRESTACAO DE SERVICOS TERCEIRIZADOS, PRESTACAO DE SERVICOS ADMINISTRATIVOS, 
FORNECIMENTO DE REFEICOES COLETIVAS PRE PREPARADAS, PRESTACAO DE SERVICOS DE 
COCCAO DE ALIMENTOS, PRESTACAO DE SERVICOS DE BUFFET, MANIPULACAO DE ALIMENTOS 
E PREPARO DE REFEICOES, PRESTACAO DE SERVICOS NA AREA DE CONSERVACAO E LIMPEZA, 
CURSOS E TREINAMENTOS EM TURISMO E ECOTURISMO MONTAGEM DE EXCURSOES VENDA 
DE PACOTES E PASSAGENS AEREAS, REPRESENTACAO COMERCIAL, LOCACAO E SUBLOCACAO 
DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA E ACESSORIOS, LOCACAO DE VEICULOS, CONSULTORIA E 
ASSESSORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO PRESTACAO DE SERVICOS DE ORGANIZACAO 
DE CONGRESSOS CONVENCOES SEMINARIOS E EVENTOS CONGENERES, MONTAGENS DE 
FEIRAS PROMOCIONAIS E OU ESTANDES PRODUCOES E PROMOCOES ARTISTICAS E 
CULTURAIS ASSESSORIA DE COMUNICACAO SOCIAL, PRESTACAO DE SERVICOS DE 
COPEIRAGEM, LOCACAO DE MAO DE OBRA ESPECIALIZADA E OU PRESTACAO DE SERVICOS DE 
TELEFONISTA RECEPCIONISTA COPEIRA MOTORISTA GARCOM JARDINEIRO PEDREIRO PINTOR 
ELETRICISTA AUXILIAR DE ESCRITORIO DE CONTABILIDADE ALMOXARIFADO ESTIVA 
CARREGADOR EMPACOTADOR REPOSITOR CAIXA DIGITADOR PROGRAMADOR ANALISA DE 
SISTEMA GRAFICOS CARPINTEIRO MARCENEIRO BOMBEIRO HIDRAULICO PORTARIA RECEPCAO 
REPROGRAFIA AGENTE PATRIMONIAL VIGIA LOCACAO DE MAO DE OBRA TEMPORARIA DE 
ACORDO COM A LEI N 644 74 E OUTRAS OPERADOR DE MAQUINAS MOVIMENTACAO DE CARGA 
CONTROLE DE ACESSO, LOCACAO DE MAO DE OBRA ESPECIALIZADA DE APOIO 
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ADMINISTRATIVO ASCENSORISTA COZINHEIRO GARAGISTA MANOBRISTAINFORMATICA 
OPERADOR DE CARGA PINTOR SERVICOS GRAFICOS REPROGRAFIA SERVICOS GERAIS E 
TELEMARKETING SERVICOS TECNICOS DE INFORMATICA PROCESSAMENTO DE DADOS 
DIGITACAO INCLUSIVE COLETA E PREPARO DE DADOS DIGITALIZACAO PROCESSAMENTO DE 
MAQUINAS AUTOMATICAS DE IMPLEMENTACAO OPERACAO E MANUTENCAO DE PROGRAMAS 
DE COMPUTADOR, SERVICOS DE ACABAMENTO GRAFICOS SERVICOS DE PINTURA E ATIVIDADE 
DE CONDICIONAMENTO FISICO, ENSINO DE ESPORTES, OUTRAS ATIVIDADES DE SERVICOS 
PESSOAIS NAO ESPECIFICADAS, ATIVIDADE DE RECREACAO E LAZER, SERVICO DE CALL 
CENTER, LOCACAO DE MAO DE OBRA TEMPORARIA MAO DE OBRA E SERVICOS VOLTADOS 
PARA TECNOLOGIA DA INFORMACAO SERVICOS DE FACILITIES ATIVIDADES DE PROFISSIONAIS 
DA NUTRIÇÃO. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - Permanecem em vigor as demais cláusulas do primitivo contrato social, não 

modificadas por este instrumento de alteração contratual.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA– À vista das modificações ora ajustadas, consolida-se o contrato social, com a 

seguinte redação. 

 

CONSOLIDAÇÃO 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – A denominação social da sociedade será: ALFA & OMEGA SERVICOS 
TERCEIRIZADOS LTDA, e adotou como nome de fantasia: “ALFA & OMEGA SERVICOS 
TERCEIRIZADOS”. Que é uma Sociedade Empresária constituída na forma de sociedade limitada que se 
rege pelo presente instrumento e pelas normas legais aplicáveis.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – A Sociedade tem sua sede e foro em Brasília, Distrito Federal, situada no Setor 
SAAN quadra 02, lotes 1130 e 1140, Parte, zona Industrial, cep. nº 70.632-220, Brasília/DF. 
 
Parágrafo Único. A Sociedade poderá, a qualquer momento, abrir ou fechar filial ou outra dependência, 
mediante alteração contratual, assinada por todos os sócios. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – O capital da sociedade é de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais), dividido 
em 5.000.000 (cinco milhões) de cotas no valor de R$ 1,00 (hum real) cada, totalmente subscrito e 
integralizado neste ato em moeda corrente no país e fica assim distribuído entre os sócios:  
 

Sócios Nº Cotas (%) Valor R$ 
DELTA BUSINESS AND INVESTMENTS S/A 5.000.000 100% 5.000.000,00 
TOTAL 5.000.000 100% 5.000.000,00 

 
CLÁUSULA QUARTA – A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
 
CLÁUSULA QUINTA – A Sociedade tem por objetivo a prestação de serviços de:  
A PRESTACAO DE SERVICOS TERCEIRIZADOS, PRESTACAO DE SERVICOS ADMINISTRATIVOS, 
FORNECIMENTO DE REFEICOES COLETIVAS PRE PREPARADAS, PRESTACAO DE SERVICOS DE 
COCCAO DE ALIMENTOS, PRESTACAO DE SERVICOS DE BUFFET, MANIPULACAO DE ALIMENTOS 
E PREPARO DE REFEICOES, PRESTACAO DE SERVICOS NA AREA DE CONSERVACAO E LIMPEZA, 
CURSOS E TREINAMENTOS EM TURISMO E ECOTURISMO MONTAGEM DE EXCURSOES VENDA 
DE PACOTES E PASSAGENS AEREAS, REPRESENTACAO COMERCIAL, LOCACAO E SUBLOCACAO 
DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA E ACESSORIOS, LOCACAO DE VEICULOS, CONSULTORIA E 
ASSESSORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO PRESTACAO DE SERVICOS DE ORGANIZACAO 
DE CONGRESSOS CONVENCOES SEMINARIOS E EVENTOS CONGENERES, MONTAGENS DE 
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FEIRAS PROMOCIONAIS E OU ESTANDES PRODUCOES E PROMOCOES ARTISTICAS E 
CULTURAIS ASSESSORIA DE COMUNICACAO SOCIAL, PRESTACAO DE SERVICOS DE 
COPEIRAGEM, LOCACAO DE MAO DE OBRA ESPECIALIZADA E OU PRESTACAO DE SERVICOS DE 
TELEFONISTA RECEPCIONISTA COPEIRA MOTORISTA GARCOM JARDINEIRO PEDREIRO PINTOR 
ELETRICISTA AUXILIAR DE ESCRITORIO DE CONTABILIDADE ALMOXARIFADO ESTIVA 
CARREGADOR EMPACOTADOR REPOSITOR CAIXA DIGITADOR PROGRAMADOR ANALISA DE 
SISTEMA GRAFICOS CARPINTEIRO MARCENEIRO BOMBEIRO HIDRAULICO PORTARIA RECEPCAO 
REPROGRAFIA AGENTE PATRIMONIAL VIGIA LOCACAO DE MAO DE OBRA TEMPORARIA DE 
ACORDO COM A LEI N 644 74 E OUTRAS OPERADOR DE MAQUINAS MOVIMENTACAO DE CARGA 
CONTROLE DE ACESSO, LOCACAO DE MAO DE OBRA ESPECIALIZADA DE APOIO 
ADMINISTRATIVO ASCENSORISTA COZINHEIRO GARAGISTA MANOBRISTAINFORMATICA 
OPERADOR DE CARGA PINTOR SERVICOS GRAFICOS REPROGRAFIA SERVICOS GERAIS E 
TELEMARKETING SERVICOS TECNICOS DE INFORMATICA PROCESSAMENTO DE DADOS 
DIGITACAO INCLUSIVE COLETA E PREPARO DE DADOS DIGITALIZACAO PROCESSAMENTO DE 
MAQUINAS AUTOMATICAS DE IMPLEMENTACAO OPERACAO E MANUTENCAO DE PROGRAMAS 
DE COMPUTADOR, SERVICOS DE ACABAMENTO GRAFICOS SERVICOS DE PINTURA E ATIVIDADE 
DE CONDICIONAMENTO FISICO, ENSINO DE ESPORTES, OUTRAS ATIVIDADES DE SERVICOS 
PESSOAIS NAO ESPECIFICADAS, ATIVIDADE DE RECREACAO E LAZER, SERVICO DE CALL 
CENTER, LOCACAO DE MAO DE OBRA TEMPORARIA MAO DE OBRA E SERVICOS VOLTADOS 
PARA TECNOLOGIA DA INFORMACAO SERVICOS DE FACILITIES ATIVIDADES DE PROFISSIONAIS 
DA NUTRIÇÃO. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – Para a realização de seus objetivos, a sociedade pode, a critério de sua 
administração, participar de outras Empresas na condição de acionista, quotista ou sócia.   
 
CLÁUSULA SEXTA – A sociedade iniciou suas atividades em 15 de abril de 2012 e seu prazo de duração 
é indeterminado.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA – As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros 
sem o consentimento de outro sócio, aos quais fica assegurado, em igualdes de condições e preço, o 
direito de preferência, para a sua aquisição se postas a venda, formalizando, se realiza a cessão delas, a 
alteração contratual pertinente. 
 
CLÁUSULA OITAVA – A administração da sociedade será exercida, conjuntamente, pelos 
Administradores Não-Sócios, a Sra. RAFAELLA SILVEIRA VERAS CASTELLO BRANCO, brasileira, 
casada sob o regime da comunhão parcial de bens, arquiteta, nascida em 06/01/1982, filha de Manoel 
Emídio de Sousa Neto e de Anuzia Silveira Dantas de Sousa, portadora da carteira de identidade nº 
2.653.674 expedida pela SSP-PB em 25/05/1999 e do CPF/MF nº 008.867.234-42, residente e domiciliada 
na SQSW 300, Bloco I, Apto 101, Sudoeste, Brasília-DF, CEP 70.673-038 e Sra. ERICKA ROCHA 
FERREIRA, brasileira, casado sob o regime da comunhão parcial de bens, advogada, nascida no dia 
04/04/1977, filha de Aragino Elias Rocha e de Marli de Páscoa Ribeiro, portadora da carteira de identidade 
nº 02317558418 expedida pela DETRAN-DF em 26/03/2021 e do CPF/MF nº 789.179.211-91, residente e 
domiciliada no SQSW 300, Bloco I, Apto 301, Sudoeste, Brasília-DF, CEP 70.673-038, já qualificados com 
poderes e atribuições de assinar, administrar, representa, endossar todos os documentos da sociedade, 
autorizado o uso do nome empresarial na gestão da sociedade, no entanto vedado em atividades 
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações, seja em favor de qualquer quotista e/ou terceiros, 
bem como onerar ou alienar, gravames para a sociedade, inclusive comprar, vender, ceder, transferir, sub-
rogar, alienar e hipotecar imóveis em nome da sociedade sem autorização dos sócios. 
 
CLÁUSULA NONA – Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, a administradora prestará 
contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e 
do balanço de resultado econômico, cabendo as sócias, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas 
apuradas. 
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 Paragrafo primeiro. Deliberada à distribuição do resultado remanescente, no todo ou em parte, este será 
rateado entre os sócios de acordo com suas conveniências. 
 
Paragrafo segundo. Os prejuízos apurados serão suportados pelos sócios na proporção das respectivas 
participações no capital social. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão 
sobre as cotas e designarão administrador (es) quando for o caso. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – As sócias poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a 
título de “pro labore”, observada as disposições regulamentares pertinentes.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – Falecendo, interditado, inabilitado ou retirado qualquer da(s) sócia(s), 
a sociedade continuará suas atividades devendo ser realizado um Balanço Geral na Sociedade no prazo 
de 30 (trinta) dias da data do evento e o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na 
situação patrimonial da sociedade e os haveres apurados serão pagos ou suportadas pela(s) sócia(s) 
retirante(s), interdita(s), inabilitada(s) ou ao(s) herdeiro(s) da sócia(s) falecida(s) em 12 (doze) parcelas 
mensais, corrigidas por índice Oficial do Governo Federal, sendo que a primeira parcela ser paga 30 
(trinta) dias após o encerramento do balanço. 
  
Paragrafo único. O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva 
em relação a qualquer da(s) sócia(s). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – As administradoras declaram, sob as penas da lei, de que não estão 
impedidas de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrarem sob efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso 
a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 
contra a economia popular, contra sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – Os casos omissos neste instrumento e do capítulo da sociedade limitada 
serão regulados supletivamente de acordo com as normas da sociedade anônima. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – Fica eleito o foro da Comarca de Brasília, Distrito Federal, par dirimir os 
litígios decorrentes deste Contrato, com renúncia a qualquer outro, por mais privilégios que seja. 
 
E por estarem livremente acordado, obriga-se cumprir fielmente em seus termos o presente instrumento e 
o assinam em 1 (uma) via de igual teor e forma. 

 
Brasília – DF, 10 de janeiro de 2024. 

 
 
____________________________________                                       ___________________________ 
RAFAELA SILVEIRA VERAS CASTELLO BRANCO   ERICKA ROCHA FERREIRA 
             Administrador Não-Sócio                              Administrador Não-Sócio   

 
 
____________________________________                                       ___________________________ 
DELTA BUSINESS AND INVESTMENTS S/A                        DELTA BUSINESS AND INVESTMENTS S/A 
  GUILHERME LEITE CASTELLO BRANCO                                                LUIZ CARLOS FERREIRA 
            Diretor                       Diretor              
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 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 2497962 em 06/02/2024 da Empresa ALFA & OMEGA SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA, CNPJ 16650774000106 e
protocolo DFP2400002368 - 30/01/2024. Autenticação: C4A99B78DDC09A8C76C1B9F7115C455BA218AEF3. Luciana Stefane de Almeida Dionisio
- Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 24/012.110-4 e o código de segurança HSA2
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 08/02/2024 por Luciana Stefane de Almeida Dionisio  Secretária-Geral.

pág. 7/9



 
 
 
 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisdf informando o 
número do protocolo 24/012.110-4.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa ALFA & OMEGA SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA, de
CNPJ 16.650.774/0001-06 e protocolado sob o número 24/012.110-4 em 30/01/2024, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 2497962, em 06/02/2024. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador MICHELINE
OLIVEIRA GENNARI ANDRADE.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Luciana Stefane de Almeida Dionisio. Para sua validação, deverá ser acessado
o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucis.df.gov.br/Portal/pages/
imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

008.867.234-42 RAFAELLA SILVEIRA VERAS CASTELLO BRANCO 06/02/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

866.846.716-68 LUIZ CARLOS FERREIRA 06/02/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

008.947.334-51 GUILHERME LEITE CASTELLO BRANCO 06/02/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

008.867.234-42 RAFAELLA SILVEIRA VERAS CASTELLO BRANCO 06/02/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

789.179.211-91 ERICKA ROCHA FERREIRA 05/02/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 10/01/2024

Documento assinado eletronicamente por MICHELINE OLIVEIRA GENNARI ANDRADE,
Servidor(a) Público(a), em 06/02/2024, às 16:17.

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 2497962 em 06/02/2024 da Empresa ALFA & OMEGA SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA, CNPJ 16650774000106 e
protocolo DFP2400002368 - 30/01/2024. Autenticação: C4A99B78DDC09A8C76C1B9F7115C455BA218AEF3. Luciana Stefane de Almeida Dionisio
- Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 24/012.110-4 e o código de segurança HSA2
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 08/02/2024 por Luciana Stefane de Almeida Dionisio  Secretária-Geral.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi assinado digitalmente por :

LUCIANA STEFANE DE ALMEIDA DIONISIO024.963.361-28

Brasília. terça-feira, 06 de fevereiro de 2024

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 2497962 em 06/02/2024 da Empresa ALFA & OMEGA SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA, CNPJ 16650774000106 e
protocolo DFP2400002368 - 30/01/2024. Autenticação: C4A99B78DDC09A8C76C1B9F7115C455BA218AEF3. Luciana Stefane de Almeida Dionisio
- Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 24/012.110-4 e o código de segurança HSA2
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 08/02/2024 por Luciana Stefane de Almeida Dionisio  Secretária-Geral.
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